CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 123, DE 2004,

SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELA COMISSAO ESPECIAL

original.

EMENDA MODIFICATIVA Ne

Dé-se ao § 22 do art. 15 a seguinte redacéo:

‘§ 22 Enquanto o Comité Gestor ndo regulamentar
OS prazos para repasse previstos no § 1%, 0s mesmos
seréo efetuados nos mesmos prazos estabelecidos nos
convénios, estabelecidos no é&mbito do Confaz, para
arrecadacédo do ICMS.”

JUSTIFICATIVA

O dispositivo visa a corrigir erro de remissdo no texto




